
TÍTULOS, AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS

SÓNIA PEDRO – MUNICÍPIO DE SARDOAL – GABINETE DE APOIO AO EMPRESÁRIO



TEMÁTICAS

 ESTRATÉGIA AQUICULTURA 2014-2020;

 DECRETO-LEI N.º 40/2017 DE 04.ABRIL;

 ENTIDADES COORDENADORAS;

 ACESSO À ATIVIDADE AQUICULTURA (PROPRIEDADE PRIVADA E DOMÍNIO COMUM);

 TITULO DE ATIVIDADE AQUÍCOLA;

 CAUÇÕES E TAXAS.



ESPAÇO AQUICULTURA

http://eaquicultura.pt/
http://eaquicultura.pt/


ESTRATÉGIA AQUICULTURA

 O Plano Estratégico para Aquicultura Portuguesa 2014-2020 define as linhas de 
intervenção para o desenvolvimento da aquicultura nos próximos anos.

 A implementação deste Plano conta com o apoio do FEAMP – Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas, através do Programa Operacional “Mar 2020”.

OBJETIVO: 

“Aumentar e diversificar a oferta de produtos da aquicultura nacional, tendo 

por base princípios de sustentabilidade, qualidade e segurança alimentar, 

para satisfazer as necessidades de consumo e contribuir para o 

desenvolvimento local e para o fomento do emprego”



DECRETO-LEI N.º40/2017 (04 DE 
ABRIL)

 REGIME JURÍDICO 

INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS

 ÁGUAS MARINHAS - INCLUINDO ÁGUAS DE TRANSIÇÃO (FOZ DE RIOS) -

E ÁGUAS INTERIORES

 LOCALIZADOS EM PROPRIEDADES PRIVADAS, DOMÍNIO PRIVADO DO ESTADO,

DOMÍNIO PUBLICO DO ESTADO, AUTARQUIAS LOCAIS

 NÃO INCLUI: AUTOCONSUMO, ORNAMENTAIS, DIDÁTICOS, TÉCNICOS OU 

CIENTÍFICOS



BALCÃO DO EMPREENDEDOR



ENTIDADE COORDENADORA

PROCEDIMENTOS DE INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS AGUAS MARINHAS E 

AGUAS DE TRANSIÇÃO E RESPETIVOS 

ESTABELECIMENTOS CONEXOS

PROCEDIMENTOS DE INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS AGUAS INTERIORES E 

RESPETIVOS ESTABELECIMENTOS CONEXOS



ENTIDADE COORDENADORA CABE

 DESIGNAR O GESTOR RESPONSÁVEL PELA DIREÇÃO DO PROCEDIMENTO;

 ARTICULAR COM AS ENTIDADES COMPETENTES TODOS OS PROCEDIMENTOS 

CONEXOS AO PROCESSO DE INSTALAÇÃO E DE EXPLORAÇÃO, 

DESIGNADAMENTE OS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO 

AMBIENTAL (AIA) E CONTROLO PRÉVIO URBANÍSTICO;

 IDENTIFICAR OS CONDICIONALISMOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

APLICÁVEIS;

 …



ALÉM DA ENTIDADE COORDENADORA

(DEVEM EMITIR PARECER OBRIGATÓRIO E VINCULATIVO):

 AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE

 AUTORIDADE PORTUÁRIA COMPETENTE

 INSTITUTO PORTUGUÊS DO MAR E DA ATMOSFERA

 AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL

 DIREÇÃO-GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA

 INSTITUTO DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS IP (ICNF)

 OUTRAS ENTIDADES



ACESSO À ATIVIDADE AQUICULTURA
PROPRIEDADE PRIVADA

INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE CULTURA LOCALIZADOS 

EM PROPRIEDADE PRIVADA OU PROPRIEDADE PRIVADA DO ESTADO, FICAM 

SUJEITOS AOS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

 COMUNICAÇÃO PRÉVIA COM PRAZO

 AUTORIZAÇÃO



COMUNICAÇÃO PRÉVIA COM 
PRAZO

DECLARAÇÃO EFETUADA PELO INTERESSADO AO BALCÃO DO EMPREENDEDOR (QUANDO AS 

ENTIDADES NÃO SE PRONUNCIAREM NO PRAZO DE 20 DIAS);

 ACOMPANHADA DOS ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS;

 AQUELES QUE PREENCHAM CUMULATIVAMENTE OS SEGUINTES REQUISITOS:

 VISEM CULTIVAR ESPÉCIES AUTÓCTONES NÃO ABRANGIDAS PELO DECRETO-LEI 140/99;

 NOS CASOS EM QUE É NECESSÁRIA A CAPTAÇÃO DE ÁGUAS;

 AS AGUAS RESIDUAIS SEJAM REJEITADAS EM PROPRIEDADE PRIVADA OU NO DOMÍNIO HÍDRICO 

MAS CUMPRAM COM AS CONDIÇÕES; 

 NÃO CAREÇA DE ATRIBUIÇÃO DE NUMERO DE CONTROLO VETERINÁRIO;

 NÃO SE SITUEM EM ÁREAS CLASSIFICADAS.



AUTORIZAÇÃO
PEDIDO FORMULADO PELO INTERESSADO À ENTIDADE COORDENADORA, NO 

BALCÃO DO EMPREENDEDOR, COM VISTA Á INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTO DE CULTURAS;

 ACOMPANHADA DOS ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS A FIXAR POR PORTARIA;

 AQUELES QUE NÃO PREENCHAM OS REQUISITOS FIXADOS NO PONTO 

ANTERIOR.



ACESSO À ATIVIDADE AQUICULTURA
DOMÍNIO PÚBLICO

INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE CULTURA LOCALIZADOS 

EM DOMÍNIOS PÚBLICOS DO ESTADO (DOMÍNIO PUBLICO HÍDRICO OU 

DOMÍNIO PUBLICO MARÍTIMO NACIONAL) FICAM SUJEITOS AOS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

 LICENCIAMENTO AZUL

 LICENCIAMENTO GERAL



LICENCIAMENTO AZUL

 PROCEDIMENTO DESTINADO À INSTALAÇÃO E À EXPLORAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS EM ÁREAS PREVIAMENTE 

DEFINIDAS E DELIMITADAS; 

 CANDIDATURAS DEFINIDAS POR PORTARIA. 



LICENCIAMENTO GERAL 

 PROCEDIMENTO DESTINADO À INSTALAÇÃO E À EXPLORAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS ATRAVÉS DA SUBMISSÃO NO BALCÃO DO 

EMPREENDEDOR; 

 PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DA TAA (TÍTULO DE ATIVIDADE AQUÍCOLA). 



TÍTULO DE ATIVIDADE AQUÍCOLA

 HABILITA O SEU TITULAR À UTILIZAÇÃO PRIVATIVA DE RECURSOS 

HÍDRICOS E DO ESPAÇO MARÍTIMO NACIONAL E À INSTALAÇÃO E 

EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS EM ÁGUAS 

MARINHAS, EM AGUAS INTERIORES E ESTABELECIMENTOS 

CONEXOS; 



CAUÇÕES E TAXAS

 A ATRIBUIÇÃO DO TAA ESTÁ SUJEITA À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 

DESTINADA A GARANTIR, NO MOMENTO DA CESSAÇÃO DO 

TÍTULO, A NÃO EXISTÊNCIA DE IMPACTO AMBIENTAL E A 

REMOÇÃO DE OBRAS/ ESTRUTURAS;

 É DEVIDA UMA TAXA AQUÍCOLA POR CADA UM DOS 

PROCEDIMENTOS FIXADA EM FUNÇÃO DA COMPLEXIDADE DO 

MESMO.



GAE@CM-SARDOAL.PT
241 850 000

GRATOS PELA ATENÇÃO DISPONIBILIZADA!

mailto:gae@cm-Sardoal.pt

